
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 056/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2023 
CONTRATO N." 096/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, COMO 
CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, A EMPRESA PEDRO 
MIKAEL GUEDES DIAS CASTRO LIMA 02574995554 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem, de 
um lado corno Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, com a sede na 
Trvaessa Professora 'Helena, s/n, Centro Santa Rita de Cássia, Estado do Bahia, CEP: 47.15000, 
inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 
207.067.153-49 e do outro e do outro, a empresa PEDRO MIKAEL GUEDES DIAS 
CASTRO LIMA 02574995554, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ N° 
41.087.81 1/0001-59, estabelecida na Rua Anália Nascimento, n°319, Bairro --centro, na cidade 
de Santa Rita de Cássia- BA, neste ato representada pelo Sra. Vilma Guedes Dias de Castro, 
brasileira, empresária, residente e domiciliado na Rua Anália Nascimento, tf 319, Bairro --
centro, na cidade de Santa Rita de Cássia- BA, portadora da Cédula de Identidade RG 
0910401594 SSP- BA e CPF N° 951969435-87,doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos 
pela lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Coffee break , visando 
atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação deste Município na Jornada 
Pedagógica do ano de 2023 . 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1. O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
I) Leis n° 8.666. de 21 de junho de 1993, n°8.883, de 8 de junho de 1994 e n°9.648, de 27 de 

maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública 
Federal: 
II) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de 
agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VEICULAÇÃO. 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da Dispensa de licitação 
promovida, Dispensa n' 025/2023, Processo Administrativo n° 056/2023 em que á 
CONTRATADA foi ratificada o objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 
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4.1. O valor do presente contrato é de R$ 10.462,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais) 

de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA 

Na Cotação de Preço da Dispensa n° 025/2023, entendido este como preço justo e suficiente para 

a execução do presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 

Item Descrição Unid Quant. Valor 

unitário 

Coffee break - Kit contendo 7 salgados 

(diversos sabores, assados e fritos) um 

copo de 200 ml de refrigerante e 

1_ _L Guardanapos de papel. 
i VALOR TOTAL R$ 10.462,00 (dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais) 

775 R$ 13,50 

Valor total 

R$ 10.462,50 

4.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e 
estarão inclusos todos os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos 
previdenciários, impostos e taxas de qualquer natureza, de acordo com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, que é parte integrante deste, entendido este como preço justo e suficiente 
dos serviços, objeto deste instrumento. 

4.3. A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 

licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

4.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 

documentação completa c dc acordo com as cláusulas deste [ermo, iniciará somente quando da 

abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.5. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a 

entrega do bem. devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) 

conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

4.6. A nota liscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA 
para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação para efeito de pagamento. 

4.7. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato. 

4.8. Em se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global 
dos serviços 40% (quarenta por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como 
despesas com materiais, insumos. hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) 
referem-se à prestação dos serviços aqui estipulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação 
orçamentária 

Kit 
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• Unidade:02.06.001 — Fundo Municipal de Educação 
• Atividade: 12.361.13.2.009 — Gestão e Manutenção das Ações Ensino Fundamental 
• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00. — Outros Serviço Terceiros — Pessoa Jurídica 
• Fonte: 1 500 1001 — Recursos não Vinculados de Imposto -- despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÁO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem como dos 
eventuais aditivos fi rmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da última 
repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o salário vigente à época da 
apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de 
beneficios não previstos originariamente. A repactuação será precedida de demonstração 
analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de tereeirizacão. 

3) DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual (art. 
65, inc. II, alínea d). 

Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes 
dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela 
Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA. 

7.1. O prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 28 de fevereiro de 2023. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATANTE 

8.1.1. Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da 
execução do objeto deste Termo de Referência; 
8.1.2. Ispecificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados, 
definindo as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os 
prazos e etapas para cumprimento das obrigações; 
8.1.3. Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma 
situação excepcional venha impactar as atividades; 
8.1.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato, 

, 
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8.1.5. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a 
execução do objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do Termo de Referência. 
8.1.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 
8.1.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
8.1.8. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar 
insuficientes ou inadequados; 
8.1.9. Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
8.1.10. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
8.1.11. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
8.1.12. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.1.13. lixigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
8.1.14. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. Prestar os serviços dentro dos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.2.2. Executar o Serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
8.2.3. Atender prontamente as Ordens de Serviços, instalação dos mesmos, expedindo a 
competente nota de prestação de serviços. 
8.2.4. Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes da 
qualidade do Serviço. 
8.2.5. Organizar a execução dos serviços, quanto à definição operacional, acompanhamento das 
atividades e alocação da equipe devidamente qualificada; 
8.2.6. Tratar reservadamente com a Prefeitura, sob pena de responsabilidade civil, penal e 
administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da contratante ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus 
empregados e prepostos nesse sentido. 
8.2.7. Comunicar à contratante, por escrito, quando verificar condições inadequadas de 
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação do 
serviço, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela contratante; 
8.2.8. Substituir, sempre que exigido pela contratante c independentemente de justificativa por 
parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação, permanência ou comportamento 
sejam julgados prejudiciais. inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao 
interesse do serviço público; ) 

, 
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8.2.9. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no 
contrato: 
8.2.10. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação; 
8.2.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e 
comerciais, resultantes da execução do contrato; 
8.2.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato firmado com a contratante; 
8.2.13. Indicar 01 (um) representante legal, dedicado exclusivamente ao relacionamento com a 
contratante; 
8.2.14. Aceitar, nas mesmas condições contrai-liais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme Art. 65. Inciso II. alínea da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Único: A Prefeitura reserva-se ao direito de não adquirir a totalidade dos serviços 
solicitados. 

Obriga-se, ainda a contratada, sem prejuízo do constante nas solicitações do Sr. Prefeito e da 
proposta naquilo que não contrariar as disposições deste instrumento: 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

9. 1. Ficará impedido de licitar c contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste contrato, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e 
fundamentada defesa, o licitante que: 
9.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, 
inclusive nas hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
9.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar 
documento falso; 
91.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
9.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
9.1.6 - Comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude fiscal, ou 
9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
9.1.8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento 
do CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — S1CAF: 
9.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 
8.666/93. aplicam-se a este Contrato. 
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar 
sanções de natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das 
cláusulas contratuais. 
9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no 
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 
416, do Código Civil. 
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a 
CONTRATANTE poderá ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções: ' 

/ti: 
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9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir 
qualquer obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou servidor responsável pelo 
recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de 
execução do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o 
Contrato, nos seguintes casos: 
9.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por 
um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
9.4.1.2 - Quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, atrasar ou 
ensejar o retardamento na execução do seu objeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis 
contados do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
9.4.1.3 - Quando se tratar do fornecimento, caso seja identificado atraso superior a já 
especificado anteriormente no cumprimento das metas em relação ao solicitado, não justificado 
pela empresa contratada. 
9.4.1.4 - Quando a licitante descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste 
Contrato, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

9.4.2 - MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de 
Despesas da CONTRATANTE, por atraso injustificado na execução do objeto da licitação ou 
inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
9.4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
9.4.2.1.1 - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 
(nove, vírgula, nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta c seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da 
licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, em caráter excepcional, c a critério da CONTRATANTE, quando o atraso 
ultrapassar 30 (trinta) dias; 
9.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 
entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 
9.4.2.1.2; 

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

9.5.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado 
sobre a parte inadimplente; 
9.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 
licitação ou descumprimcnto de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
9.5.3. - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, 
da Lei n° 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada 
a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da notificação, nos termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, 
observada a seguinte ordem: 
9.5.1.3.1. - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
9.5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
9.5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
9.5.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, / 
responderá à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de ,/ 
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Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito 
de cálculo de multa. será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do 
prazo de entrega. se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil 
seguinte. 
9.5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
9.5.1.3.5.1. - O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 
9. 5.3.5.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 
9. 5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e 
a gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade 
9.5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com 
o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se 
houver justificado interesse da CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, 
sendo mantidas as penalidades na forma do subitem 9.4.1.1 e 9.4.2.1.1. 

9.6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de 
licitações e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da 
CONTRATADA no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — S1CAF, de acordo 
com os prazos a seguir: 
9.6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no 
edital. os documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente 
ao certame, qualquer fase da licitação; 
9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato. 
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações. 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação; 
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento 
da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas 
da CONTRATANTE, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto 
da licitação, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou 
qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 
9.6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e 
Município. 

9.7- DECLARAÇÃO DE 1NIDONEIDADE:  A declaração de inidoneidade será aplicada 
somente pelo Gestor, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
9.7.1 - Será declarada inidônea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 
94, 95 c 97 da Lei n° 8.666/93. 

9.8 - Disposições gerais 
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9.8.1 - As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas ás empresas ou 
aos profissionais que, em razão do Contrato: 
9.8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
9.8.1.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

9.9 - Do direito de defesa 
9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de 
advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da respectiva notificação. 
9.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por 
intermédio da autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
9.9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se 
- á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário; 
9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 
aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado 
nos Diários Oficiais da União e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
9.9.4.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
9.9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 
9.9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da 
Receita Federal. 
9.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 
autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 
que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

9.10 - Do assentamento em registros 
9.10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e 
Município as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se 
formalizam por meio de simples apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 
8°. da Lei n° 8.666/93. 
9.10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no 
órgão ou na entidade. 

9.11- Da sujeição a perdas e danos 
9.11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará 
sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo 
descumprimento das obrigações licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no inicio dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e neste contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1' do art. 67 
desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1' do art. 65 desta Lei; 
Parágralb único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da 
Lei 8.666/93; 
11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
III - judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia: 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto 
da Silva Reis, conforme Portaria tf 179, de 04/01/2022. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR 
OU OMISSOS 

12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, 
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da 
coisa, ficando a CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia- BA, para dirimir quaisquer 
duvidas oriundas do presente instrumento. 

E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de 
igual teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia- BA, 03 de fevereiro de 2023. 

José láents'aito Rocha A gão 
Prefeito Municipal de Santa Ibta de Cássia/BA 

CONTRATANTE 

r t..U S  s s L'V -1 

PEDRO MIKAEE )GUEDES DIAS CASTRO LIMA 
CNPJ ti". 41.087.811/0001-59 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 a
CPF: 054  »,4 1.4.2 is - 

2' 
CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 056i2023 DISPENSA DE LICITAÇÃO 025/2023 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato ré. 0% 2022 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA c a 
empresa PEDRO MIKAEL CiUEDES DIAS CASTRO LIMA 02574995554, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrito no CNPJ N" 41.087.811/0001-59; Objeto:  Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de Coffee break, visando atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação deste Município na Jornada Pedagógica do ano de 2023; yakir 
global:  R$ 10.462,00 (dez mil quatrocentos e sessenta c dois reais); Vigência: 03/02/2023 até 
28/02/2023 - Fonte de Recursos: I 500 1001 — Recursos não Vinculados de Imposto — despesas 
com manutenção c desenvolvimento do ensino; Data do Contrato: 03/02/2023; Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão pelo Município c Vilma Guedes Dias de Castro, pela Contratada. 

Santa Rita de Cássia-BA, 03 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação 8RSE159M-LIDCWOJX-3C7UQT28-XQZ98DT5 
Versão eletronica disponivel em: http://doem.org.briba/senteritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

Designar servidores municipals para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, resolve: 

Au . 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores. 

- Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle. Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos ornebnaclos para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayan• Augusto da Silve Reis, (Diretora de Educação) como cel doa 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

III - Evemar Fteinaldo Arpão. (Assistente Tecnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratem celebrados peto Municiai° de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detelhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em MOMO 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo lanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes de Administração para o fiel cumonnento 
das clausulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado. coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto. 

1 

Certificação 09118L TSLIV1412Y-JAWSNGB-CC6EWI_XP-CNCPLI4TV 

Versão eierránrce disponível em Pitos /Moera orgbpDarsanlantedecessia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 2410812001, que institui a Infra-estrutura de Chaves PCbI4CaS Brasileira P Brmsll 



ti r1 I 't I 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

273: Ano 7022 
:aneiro de 2022 

P.igina 6 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150400 CNPJ: 13,880,71110001-40 

• h /Np tantuars gor., br Sexta Rit‘ de Gifr-c - da - CEP 47130-00$ 

1 - Propor 
prazo de vigência 

a celebrar/ao de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
do instrumento contratual sob sue responsabilidade: 

2 - Manter controle atualizado doa pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado: 

3- Comunicar formalmenta a unidade competente, *Põe contatos Previos com• 
contratada, as irregularidades cometidas, passIvers de penalidade; 

4 - Solicitar, à unidade competente, sacI 
responsabilidade: 

ma do contrato sob sua 

5 - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, e liberação 
da garantia contratual em favor da contratada; 

6- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação, 

7 - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisco-financeiro, subsetuições de materiais e equipamentos, formulados peia 
contratada; 

8 - Confrontar os preços e quantid 
estabelecidos no contrato; 

constantes da Nota Fiscal com os 

9- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminha-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação doa pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto nas 
obras conferir em conjunto com o almirantado e atestar. 

It

Certificação TS liWL2Y-JA6USNGS-C(Britil_XP-CNCPLIITY 

Versão eletrônica disponível em: itittpslidoem urg bobaisantantadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/0&200!, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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10- Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estilo de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual, 

1 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos ~VOS, 
obras ou para efetuar a entrega doe materiais: 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicar/ao de penalidades quando houver 
desaimprimento de clausulas contratuais; 

13 - Acompanha 
qualitativos; 

e aspectos

14 - Registrar todas as ocorrenaats surgidas durante a execuçao do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 -Determinar a repara*, correção, remoção, reconstrup4o ou substituir**, as 
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em me se 
verificam 'Acros, defeitos ou incorreções resultantes da execuailo ou de matedás 
empregados. 

16 - Deve rejeitar. no todo ou em parte. obra serviço ou forneci 
em desacordo com o contrato; 

17- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabeiecicket; 

16- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos lermos aditivos 
(verificar a existência de possivel subcontrataçao vadeia contratualmente. por exemplo); 

Certificação Digital. isuvwL2r-JA6usnibâ-cr6EvilxrtuNtpu-trY 
Versão eles-Muna disponível em httpsyMeern ong bribelsaMantadacassie 

Documento assinado dígitalmente conforme Ml' n°2.200-212001 de 2410812001. que institui a infra-estrutura cie Chaves Pública Brasileira -1CP Brasil 
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19- Aprovar a medição dos serviços efetivamente reabzados, em consontinde 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a conclusa° 
de serviços que não foram totallnente executados); 

20- Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providenciam que ultrapassem sua competência, em tece de rbsod 
ou iminência de prejulzo ao interesse púbboc; 

21 - Deve protocolar, ¡unto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impassibilidade para o cumprimento de sues obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercicio da atividade. além das providências e sugestões que 
porventura entender cabiveis. 

22 - Receber o objeto contratual. mediante termo circunstanciado assinado peias 
partes, 

23 - Emitir atestados de avaliai* dos serv 
atestados), 

pie os( 

24- Deve observar a Norma hi ema no 19/2008 do Controle Interno, que ~Mina 
as responsabffidades do fiscal de contrato, 

25 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

26- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

Codificação TSOW42Y-JAWSNG -C BEWLXVONICPUITY 

VelSãO eletrônica dispo/HM em tittpsildoem uru tirrbeisantantactecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/200! de 24/09/2001. que institui a infra-estrutura de Chaves Públic asneira - iCP Brasil 
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27 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços 
não executados, ekpedir notas fiscais 'frias" ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade !Menor à contratada pagar obvio inacabadas ou 
&Brincos em desacordo com O projeto básico ou termo de referencia, conceder aditivos 
indevidos, 

28- Se manter informado com relação com o responsêvel pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municiplos, Estado e União: 

29- Considerando que o ~cumprimento de qua4aqs doa devereis eldbuldoe ao 
Fiscal do Contrato, implicará na Instauração de armem adminlalmilvo dlecipanar para 
apurar a nmponsebdidade civil, penal Sou administrativa, alem do que ficará responsável 
por quaisquer Ónus decorrentes a eventual, multas aplicada, peio Tribunal de Conte* 
dos Municipais - TCM: 

30 - As decisões e providências que utespassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus supenoree em tempo baba param adoção das medidas 
convenientes. 

Art 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubbcação.

Art, 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se, 

do Prefeito Municipal de Santa Rito de Céssla, 04 de janeiro de 2022. 

Rocha Amalho 
Prefeito Munpal 

Ldar_ trtrLacao agita TSUVWL2Y,146tISNGE-CC6EVVIJCP-CNÉPUITY 
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